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Híir»r , .. 1 	 RODER JUDICIÁRIO 	
- k 1 \ JUSTIÇA DO TRABAjO UUv  

JUNTA DE CONLIAc °  E JULGAMENTO 
CLIM 

DE BELO HORIZONTE 

Disi. 	
JCJ ri  

OBJETO - 	 AUDIÊNCIAS 
J. 

--

L  

..........  

- 

	

- 	......... iTT.)-- -- '.... 

	

-
RECTE. - 	 - 

RECDO.—  

Cr$ 	- 	. --- - 

AUTLJAÃQ 

Aos 	dias do mês de:. 

do ano de 19 	na Secretaria da Junta de Ciliação 
.-\ft 	 - 

e Julgamento de Bet - ffornte autuo 

quesegue 	.......................................................... 

	

---:; 	.... ........... ---------------------------------........ -...... 
Chefe da Secretaria 

MOD. 1 



PODER JUDICIIRIO 

	

JUSTIÇA DO TRABALHO 	 4)  
JUNTA DE CONCIUAÇÃO E JULGAMENTO 

3& REGIÃO 	)ia 26/02/75 2.s 13,40 hs. 

RECLAMAÇÕES - REDUÇÃO A TERMO 

Aos 	 vinte e UÍ1 	 dias do mes de j1rO 

do ano de 1.975 	, compareceu, perante esta JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

'de 	Goiania 

3.LL..I3  ---- AJ:ATA----------------------------- 	..atençnt.e. ....... . ............ ............ ............... 
Reclamante 	 Profissão 

solteira 	 brasa 
Estado Civil 	 Nacionalidade 

flua Ixicr, nO 'p62 - e t o r Pa1nito — iTesta 

Residência 

portador da Carteira de Trabalho Número. 32 ..
:7 .............. ------------------ . --- Série - .................... 

que apresentou reclamação contra 	. .L?.............Q[3.... 

domiciliado à GoLas, 310 -- s/ 607- 6Q andar Nesta 
Avenida 	Rua 	Praça 	 Número 	 Bairro 

DECLARANDO O SEGUINTE: 	a) ADMITIDO 	EM: 08/01/73 

DISPENSADO EM: 01/12/7 
OPÇÃO 	EM: 8 /01/73 

SALÁRIO 	CR$ 295,29 
DIÁRIO 

RECEBIMENTO 	MENSAL .X 

SEMANAL 

Que trabalha(ou) para a reclamada(o) no período acima indicado; que 

o FGT3 n/ fpi depositado e rue foi dispensada nustaente iot1vo 

pelo qual pleiteta: 

Deposito doFGiEh..................... 1+61,76. 

t. 	
, 

rL.. 	.._- J_0 1O •...............s........ 	'J_. 

0 	
...otal. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .......... . . . 507,93 

Pede aihd a flet.e A.M. 

Li 



Crtjfjco e 
 

de2/j 	
rara realização da 	

aE(o ciente O reclamant e  
eila,o2de . 	de 19'5 

DESSA FORMA, pede seja notificado o reclamado(a) do inteiro teor da presente 

reclamação, a fim de que compareça à audiência de instrução e julgamento, sob as penalidades da L. 

E, para constar, foi reduzido a termo a respectiva reclamação, que vai assinada por 

mim, Chefe de Secretaria e também pel (s) reclamante(s). 

C E DE SECRETARIA 

................................................................. . 	----- . .................................. 

RECLAMANTES 

CERTIFICO, que na presente data, o(s) rete(s) 
ficou (aram), ciente (s) do dia e hora da audi-
ência de instrução e julgamento. 

Ga 	)...dei 	de 19 7  

Chefe de S 



PODEb JUDICIÂRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N.° 

13*,. dro C1tbe do Funcionia Mblioo 
4', iIe n 0  310 - 8/607.. 60  andar 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

irme1ia lopes da Mata 

Fica V. S.a  notificado, pela presente, a comparecer perante esta Junta de 

Conciliação e Julgamento, à'açaiv1ca n 226 

,ás 4o (...........t:ez .ee ..ta ) 

horas do dia 26.. ............. (......... 	oja ) do mês deferç.o—.1975 ...........  ........ ..... 

para audiência relativa á reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. S.a  oferecer as provas que julgar necessárias, 

constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (t r ê s). 

O não comparecimento de V. S. à referida audiência importará o julgamen-

to da questao à sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quanto à matéria de fato. 

Nesta audiência deverá V. S.a  estar presente independentemente do compare-

cimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer 

outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cujas declarações obrigarão o preponente. 

Ibiiia ...... ......................... ...  .... .. 23......... ..de Janeiro ....................de 	1975 

..j 
Chefe da Secretaria 

- G14iiiCO que nst: dt:t 

Cone 	;Ciã supra 	 d 

Potz 	.° 

de

--- - 

ScrtsrI 

4 



PODR JUDICIÁRIO 

JUSTIçA DO THABLHO 

34 Reio 

JUN 	D. COrCILIAço J JULGAiLTQ 

Ofc.nQ. 	o .cie. 	Í:ove:e10rn 	GdO 197 

Lxrno,Sr 4  

Pelo presente, fica Vossa Excelência not±ficd para os 
fins previsto no paragrafo único do artigo 21 da Lei 5.107/66 e 60 
do Decret 59.820/66 de que, s, 33, 4Q .horas, do dia. 24 	. do ms deeeC,rq . 

. . de 1.97.5., ser realizada a aud-J ~nc-JQ de 
instruço e Julgaiento relativa 	rec1ar0aço constante da cópia ane 
xa. 

Atenciosas saudaçes, 

Excelentissjmo 3snhor 
Superintendente do I.N.P.S., em Gois 

? 
6 

- 



PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO 

« 
ATA DA AUDIENCIA RELATIVA AO PROC, N.° J C J  

Aos 	dias do mês de 

em sua sede, reuniu-se a 

sb a presidência do Dr. 

MM. Juiz do Trabalho, presente os srs. 

vogal representante dos empregadores, e 

vogal representante dos empregados para 

reclamação ajuizada por 	 - 
1 

no valor de Cr$ 

doanodel9 

Junta de Conciliação e Julgamento de 

- 	 A 

* 	 1 

- 	- 
- 	

, relativa a 

às 	' 	horas, 

da 

contra 

Aberta a audiência, foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, apregoadas as partes 

às e 1 horas, tendo comparecido apenas o reclamante, ausente o reclamado, 

pelo que lhe foi aplicada a pena de revelia e confissão quanto à materia de fato, de acordo com o 

artigo 844 da C. L. T. 

Em seguida, com a palavra, o reclamante pediu a procedência da reclamação. 
Pelo Juiz Presidente foi proposto aos srs. Vogais a solução do dissídio e, após a votação, 

proferiu a Junta a seguinte: 

DECISÃO 

Vistos os autos, 
1 	 , qualificado na inicial, 

1 	 1 

ajuizou a presente reclamatória contra 	- 	 .1 

pretendendo receber a importancla de Cr$ 	 , relativa a 

- 	A reclamada não compareceu à audiência, embora devidamente notificada. 

Isto posto e, 
. 	CONSIDERANDO que a injustificada ausência da reclamada à audiência importa revelia, 

além de confissão quanto à matéria de fato; 

CONSIDERANDO que a matéria de direito articulada na inicial está de acordo com as 

disposições legais que regem a espécie dos autos; 

CONSIDERANDO tudo mais que dos autos consta; 

RESOLVEa 

'-1. 	 --. 	- 	 ---- 	-, 	---.-- 
- 	 --.--- 	- 	 -..- 

o 
 

o 

r 

1 

c) 



CO 

PODER .JUDICIAKIO 

JIJSTIÇL Do TRAR&LHO 
Se RIGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

* 
Notificação n2 

Go1ra 	Em 28 de fevorere 19 75 

Pelo presente ficais cientificado da DECISÃO proferida por esta junta, 

em audiência de 	26 de 	fevei'elro 	de 19 75 

na Reclamação 	contra vós apresentada por Ccrr11a Lopes da :7ata 

e cujo inteiro teor consta de 
cópia anexa. 

Cordiais saudações. 

PHEF DE SECRETAIUA 

Ao 

Clube o uncionr10 Ptblico 

Jv. Goià's nQ 310.-2/fO7- Q an3ar 
Nesta 

o 	 _) 

— 

.1' 



CERflDÃO 

uu, nesta dat 	 .ÇL: (-r-- 

)/ 
 

- :7 

73  

Proceda-se a execução 

Em 74 IJ 

7 1 

IL 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALI!O 
JUL S IUMO  

/ 

a 

4/4 



EüÇftO ii uti 

GTOtO - ---------- 

.Ó5tO da impor- 

çr$5J) 7 c9 

[XEO DE GUIiI 
- 	. k c 	nesta d , foi expedi- 

-- da 

n.'4718/ para recolhimento de 

emolumentos ref. ao  presente 

de 192'5T 

a 



PODER .JUDICIÁRJO 	 Proc. (jQ  
JUSTIÇA DO TRABALHo 	

4' Mandado n 

MANDADO DE CITAÇO, para cumprimento de exacuço, na forma 
abaixo: 

O DOUTOR 	arito sna 	 Juií Presidente 
da 	Junta de Conci1iaço e Julgamento de 

manda ao Oficial de Justiça deste Juizo, que a vista do presente man 
dado, passado a favor do 	rmelia.oe;s da 

em cumprimento notifique Clube do 	cic:rio Pb1ico 
, para pagar, em quarenta e oito horas, ou garantir a 

oxecuço, sob pena de penhora, a quantia de 	$72,6Lj. 	ais itc.s e , 
( se a oods o ir::g e sa' a; a;o cet.), correspondente 
ao principal, custas processueis, custas executivis e emQlumantos , 
devidos no processo, nos termos da deciso ro'eri1a 
cujo inteiro teor 	o seguinte: . . .desolve a JCJ. de doiaria,por una- 
ni:iade, julr proceJene a presente reclanao para o fim de conde-

ner o recluiado a de ositer as guias do G T3., no valor de 5O7,93,di-

go, para o fim de condenar o rec1aado depositar o no valor de 
O7,93 e liberar em seguida as guias pra sua 'noviaentaço (cSd.Ol). 

Custas no importe de•6,7O pelo reclamado," 

C€ilculos ane'os. 

p 

Caso no pague, nem garanta 	exscuço no prazo supra, proceda 	pe 
nhora em tantos bens quantos bastem para integral pagamento da divi-

da, O QUE CUMPRA, na forma da Lei. 

Coimnia, iO 	, de 	UfliQ 	 de 19 

Chefe de Secretaria , 
datilografei e subscrevi. 	1 \ 

Juiz 	do Trabalho - Presidente 

Endereço do executado: a.dois n2 ]3-3/$C7-6Q anLar 
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-- 

e dou 
 

me dirigi ao 	
i •. ante do ?J 

aí 
.Se.S. 

[1 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

• 	GUIA DE DEPÓSITO PARA PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Processo 11.0  JCJ - 
Guia 11.0 	 1• -' 

Reclamante 	 1 

Reclamado 	 - 

O Reclamado vai à 	 desta cidade recolher a 

importância de Cr$ 	 ( 

), para pagamento das parcelas abaixo discriminadas: 

AO RECLAMANTE 

1 - Principal .............. 	...................................... . ........ Cr$ 

2 - 	prestação do acôrdo de fis ......... . ............................... Cr$ 

3 - Reembolso, conforme despesa de fls 	................................Cr$ 

DESPESAS PROCESSUAIS 

1 - Ao Oficial de Justiça Cr$ 

2 - Ao Oficial de Justiça Cr$ 

3 - Ao Oficial de Justiça Cr$ 

4 - Ao avaliador Cr$ 

5 - Ao perito Cr$ 

6 - Ao sindicato assistente (Honorários advocatícios) 	 Cr$ 

7:— Cr$ 

TOTAL DO 	DEPÓSITO . 	.................................... Cr$ 

RECIBO DE QUITAÇÃO 

O depósito da presente guia, somente terá validade, após autenticação mecânica 

efetuada pela Agência Arrecadadora. 

O reclamante, ao levantar as quantias que lhe cabem, dará quitação dos valores 

recebidos. 

As despesas processuais serão creditadas em conta corrente dos interessados. 

Pi 

.................. ...il. . 	......., 	de 	 de 19 
ç 	/ 
i 

Cbefe de Secretaria 
2.a Via - (Processo)  

/ 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

GUIA DE DEPÓSITO PARA PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Processo n.° JCJ - Guia n.° 

Reclamante - 
' 	"mCiC 	 LLL1CO. 

Reclamado - 
* 	 eon6rniC 	Federal de desta cidade recolher a 

O Reclamado vai a 

importância de Cr$ 	 ( 
), para pagamento das parcelas abaixo discriminadas: 

AO RECLAMANTE 
CrS 

1 	- 	principal 	.............. 	............................................... 

2 	- 	prestação 	do 	acôrdo 	de 	fls ................ ......................... 
Cr$ 

3 - Reembolso, conforme despesa de 115 	................................ Cr$  

DESPESAS PROCESSUAIS 
Cr$ 

1 	Ao Oficial de Justiça  JUD1CII\L DEPÓSITO 
2 - Ao Oficial de Justiça 	

- 

Junta de 	0ncj1iaÇa0 e jugamCTtt0 
Cr$ 

Cr$ 
3 - Ao Oficial de Justiça 	 de Goiània - Goiás 

CONTA N°. 90.000-1 	_j Cr$ 
4 - Ao avaliador 

Cr$ 
5 - Ao perito 

6 - Ao sindicato assistente (Honorários advocatícios) 
Cr$ 

CrS 

Cr$ 
TOTAL 	DO 	DEPÓSITO 	..................................... 

RECIBO DE QUITAÇÃO 

O 
depósito da presente guia, somente terá validade, após autenticação mecânica 

efetuada pela Agência Arrecadadora. 
lhe cabem, dará quitação dos valores 

O reclamante, ao levantar as quantias que 

recebidos. 
As despesas processuais serão creditadas em conta corrente dos interessados. 

N 
\\\ 

.:. ., 	de 
/ 

de 19 

( / 

2.a Via - (Processo) 
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PODSR JUiICIÁRIu 
JUSSI 	DO TRllALHO 

3â RiGIO 

JUI' 	D OONCILIiÇO 1 JUL(hhhi?O 13, 
	

GOI.iIi 

'1 	: 	 r 	rn 	ç 
4 	V 	 LJ £ 	..L 	'.) 

c/c/ - 9OOO-1 

Senhor Gerente: 

O 	Sr.: 	rç]1i 	cpc.s .: 	• 

e esee anca de Ceixe 	̂icon3iilica Fecterel, 	1e1enter e 
c 	de Or$ 	i 

,rr( O 	tL' 

•it / ei 	OLi ciep6síto 	ctic1 deste 	de sectndo o 	noceso n 

JCJ— : 7/7 	,de 	. eoeo 	pOstLLLedu por. 1. 

0011 ui'0. 
0 

eundo 	ociterite: 

• 

e 

Se ctci. e 9  o es 

Goinie, 	de de 1.97 

• z:/ -' 

4 

JUIZ DO TiLLLHO 

.o Lxrno.Sr. 
0 	Gerente de Ceixe conoIhioe Federei 

encie Centrei 
N e s te 

em mos: 



• 
PODER JUDCtÂRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3.' REGIÃO 

JUNTA DE CONCUAÇÂO E JULGAMENTO 

TERMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Proc. 	n 	1 57/75. 

	

Aos 02  dias do mês de 	J111 ' lO 	 do ano de mil novecentos 

esetentaecinco , nesta cidade de .oinja na secretaria 

desta Junta de Conciliação e Julgamento, perante mim, chefe de Secretaria, 

compareceram o reclamante—Crme1ia a 
(Representação quando houver) 

e o reclamado Clube 	 PJ4ieo..-------- .---- .--- .--------------------- .------------------ e por êste 
Representação quando houver) 

último me foi dito que, em cumprimento a ........... ......................na presente 
decisao profertd 

reclamao fazia ontrega ao Reclamante da importância de Cr$........... 5!i3.,..9.9.. ............... . .... 

P.S.... e 	ç.rp.z.ro 	 o,.vsn.taa.$). 

	

-, 	 / r relativaao 	...rO ..JJ. .9.....57..'Lx......  ------- ... ---- .---------- ... ..................................... ...........- ............................................ 

Pelo reclamante foi dito que recebia a mencionada importância, que 

contou o achou corta, dando por sto tôrno, ao Reclamado, plena, geral e 

irrevogãvol quitaçâo para nada mais exigir respeito ao objeto da presente 

reclamação, seja a que titulo fôr. 

E para constar, foi lavrado êste têrmo, que vai assinado por mim, Chefe 

de Secretaria, e por ambas as partes 

SECEETARIO 

RECLAMANTE 

RECLAMADO 



PODER JUDCÁRQ 

IJStC EO IftLUO - 3 	RCM 	 / 

1iIIiiia*1iItIj1. 

J.C.J. de t'-'" 	 PROC rQJJt9/- 

Aos 	y dias do ms de 	 cio ano de l9L; 

na 	 ,onde compareci, 

em cumprimento ao v mandado retro, passado a favor de 

contra 

R / 	 , para o pagamento da importancia- 

de 	no tendo o executado, no prazo 

legal que lhe foi marcado, conforme certido retro, efetuado o pega 

mento nem garantido a execuço, procedf a penhora dos seguintes bens: 

L 	 '. 

-J- 

tudo para garantia do principal, Juros de mora.., correço monetria e 

custas do referido processo. Feita, assim, a penhora, para constar, 

lavrei o presente Auto, que assino. 

flFTflL, D. 	L T P 



iIIvi1II 

Após a lavx'atura da Auto de Penhora, fiz o dep6sito dos 

bens penhorados em mios do Sr, 

- Nac.- 	 - Est. Civil - 	 - Identidade - 

residente nesta Comarca , 	 -, 	-- 	:- 

o qual como FIEL DEPOSIT6RIO, se obriga a no abrir mo dos mesmos, 

sem autorizaço do MM. Juíz Presidente da Junta, sob as penas da lei. 

Feito, assim, o depasitrio, para constar, lavrei o prje  
sente Auto, que assino juntamente com o depositrio. 

	

___________________ ____ de 	'CT•i 	 de 197 

OFICIAL DE JUSTIÇA 	D E P O 5 1 T A R i 

[III Ililili: 

CERTIFICO E DOU FÉ que intimei o executado para ciência 

da penhora referida no Auto rotro, bem assim, de que tem o prazo de 

(5) cinco dias, a contar desta data, para apresentar embargos, tendo 

o mesmo recebido contra f. 
recusado 

de _' - de 	,..' 	 de 197 

CLUDO FUNCIONARTO PÚBUCO 

OFICIAL DE JUSTIÇA 	 E X E C U T A D 0 

z 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

: 

X3di. 

í , 	1. 

a 

C4.5 ............ 

lp 



/ 

PODER JUDICIÁRIO 	
1 

JUSTJÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

GUIA DE DEPÓSITO PARA PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

.cessb n.°  JCJ - 	•j57/7c 	 Guia n.° 

Reclamante - 

Reclamado - 

O Reclama 

importância de Cr$ 
c; 	t - o) 

rme1ia Lopes 

e cio 'unc1 

do vai à 

J:i 	t3. 

Dnario P
1
ublico. 

* 	 0 
(rC)fliCa Federal de 	esta cidade recolher a 

), para pagamento das parcelas abaixo discriminadas: 

AO RECLAMANTE 

1 	- Principal 	.........................................................Cr$ 

2 - 	prestação de acordo de fis. ................................. 	Cr$ 

3 - Reembolso, conforme despesa de fls. .............................. 	Cr$ 

DESPESAS PROCESSUAIS 

1 - Ao Oficial 	de Justiça Cr$ 

2 - Ao Oficial 	de Justiça 	D.i1 	. :)..1.HY'*.. .... ............ Cr$ 

3 - Ao Oficial 	de Justiça 

.. 

lunta 	...... 	 ........ Cr$ 
1 	 ' - Goias 

4 - Ao avaliador .......... Cr$ 

5 - Ao perito Cr$ 

6 - Ao sindicato assistente (Honorários 	advocatícios) 	....... . .......... Cr$ 

7— Cr$ 

TOTAL 	DO 	DEPÕSITO 	. ............................... Cr$ 

RECIBO DE QUITAÇÃO 

O depósito da presente guia, somente terá validade, após autenticação mecânica efetuada 

pela Agência Arrecadadora. 

O reclamante, ao levantar as quantias que lhe cabem, dará quitação dos valores recebidos. 

As despesas processuais serão creditadas em conta corrente dos interessados. 

oinia,. 2 de 	 o 	de 19 	7: 

CHEFE DE SECRETARIA 
2.1  Via - (Processo) 

1-GU-1-3 	 - 	 1 	5°'° 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

cÇ) 

• 

) 	

o 

___ 	. 7, • 

L 

Nesta data, faço COnCJJ5 5 presees ao Sr. Presidente 
Gouz ia,Q2,d e 

 

- 

7 

-4ç 

1—OF-- 1-6 

1. 



P. J. JUSTIÇA 00 TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

-17 

di- 

ua, a T6ÇU' ÍU 
 

guí&sTfr----para 
rcothrn80 e 

custaS e emoUtiCfl 	ref. a 

pr.cesSO. 

Goiânia,ft- 
...............

d0.1_L 	
a.dO 

jT 	- 

1T 	.0 	 foi oped 

L..; jd - 
de 

1—OF-1— 6 



PODER JUDIOItRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3â REGIÂO 

JUNTA D5 CONCILIAçÃO E JULGAiENO D GOINIA 

19 	- 

L E V A N T A M E N T O 

C/C/ 90000-1 

Se.tihor Gerente: 

OSr. 	 • 	• . • . , 
vai a essa agncia de Caixa Economica Federal, levantar a irnportanci: 
de Cr$ 	 i'3; e 
ai em de6sito judicial desde o dia 	, 	• 	segundo o roce- 
ao nQ JCJ— 	 ,de reciamaço postaleda por: 

contra: lubc J 

sendo depositante: 

Saudes 

Goinia, 1 	d 	tero 	do l.97 

JUIZ DO TRABALHO 

Ao 
Exmo.Sr. 
Gerente de Caixa Economice Federal 
Agncia Oentr1 

- Nesta 
em inos: 



a 

tacflt3 

t3 ao preSOfl 	
çocessOi 

1' 
de9nl ) 

' Ir 

- 



)1 

1 

4 

o 
11 

o) 

- _
o4 

Mc 

o 

r 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

'GUIA DE DEPÓSITO PARA PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

,-.ucesso n.° JCJ 	IY/7. 	 puia_r/7 

Reclamante - 	r.c1i Loc' 

Reclamado - CIie 	ncjon rio F.b1icc. 

	

O Reclamado vai à Jj 	cjT.: ica F:(iç1 c.e 	 esta cidade recolher a 

importância de Cr$  

), para pagamento das parcelas abaixo discrimirdas: 

AO RECLAMANTE 

1 	- Principal 	.........................................................Cr$ 

2 - 	prestação dc acordo de fls. ............................... ..Cr$ 

3 - Reembolso, conforme despesa de fls. .............................. 	Cr$ 

DESPESAS P ROCESSUAIS 

1 - Ao Oficial de Justiça 	............................................. Cr$ 	,CC 

2 - Ao Oficial de Justiça 	............................................. Cr$ 

3 - Ao Oficial de Justiça 	........................................... 	.. CrS 

4 - Ao avaliador ................................................. 	. 	... Cr$ 

5 	- 	Ao 	perito 	........................................................ Cr$ 

6 - Ao sindicato assistente 	(Honorários 	advocatícios) 	.................. Cr$ 

7— Cr$ 

TOTAL 	DO 	DEPÕSITO 	................................ Cr$ 

RECIBO DE QUITAÇÃO 

O depósito da presente guia, somente terá validade, após autenticação mecânica efetuada 

pela Agência Arrecadadora. 

O reclamante, ao levantar as quantias que he cabem, dará quitação dos valores receJidos. 

As despesas processuais serão creditadas em conta corrente dos interessados. 1/ 

1 de 	 ( 

7 	
de 19 

4'.A 	............. 
CHEFE DE SECRETA1A 

1.1 Via - (Reclamado) 	
/  

1-GU-1-3 	
7 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

1 GUIA DE DEPÓSITO PARA PAGAMENTO E QUITAÇÃO 
............. 

ocesso n.°  JCJ - 

Reclamante - 	 .. 	ope '' 	.i L4,L 

Reclamado - 
	 cic1onrio 	b1ico. 

F dc 1 
O Reclamado vai à 	 desta cidade recolher a 

importância de Cr$ 	
: 	

( i. n t c e  

), para pagamento das parcelas abaixo discriminadas: 

AO RECLAMANTE 

1 - Principal 	....... . ................................................. 	CrS 

2 - 	prestação de acordo de fls. ................................. 	Cr$ 

3 - Reembolso, conforme despesa de fls. ................ . ............ .Cr$ 

DESPESAS P ROCESSUAIS 

1 - Ao Oficial de Justiça 	... 	..................................... 	.... Cr$ 

2 - Ao Oficial de Justiça 	............................................. Cr$ 

3 - Ao Oficial de Justiça 	......................................... 	.... Cr$ 

4 	Ao avaliador ................... 	. 	............................ 	...... Cr$ 

5 - 	Ao 	perito 	............. . 	.......................................... Cr$ 

6 - Ao sindicato assistente 	(Honorários 	advocatícios) 	.................. Cr$ 

7- 

TOTAL 	DO 	DEPÕSITO 	. ............................... Cr$ 

RECIBO DE QUITAÇÃO 

- 	O depósito da presente guia, somente terá validade, após autenticação mecânica efetuada 

pela Agência Arrecadadora. 

O reclamante, ao levantar as quantias que lhe cabem, dará quitação dos valores recebidos. 

As despesas processuais serão creditadas em conta corrente dos interessados. / 

ii À 	 4fl 
:ria' 	i j ue 	 À ue 

..................................... 
CHEFE DE SECRETARIA 

2.1  Via - (Processo) 	 ; 

1-CU-1-3  



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
3.1 REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

* 
C E R T I DXO 

Certifico que, em obediência ao provimento 
Q 2, artigo II, § imnico, da Corregedoria 

do TR.T,, todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularmerite pagos, estan-

do, assim o processo em condiçes de ser 
arquivado. Dou f. 

m 	de 	-\ 	 de 197 

	

CheÍe 	Secretait 

CONCLUSZO 

sesta data, faço conclusos os presentes 

autos ao W. Juiz Presidente. 
Data supra. 

Chefe de Seor 
Conclusos 

Árqu e-se, dando-se baixa na Distri-

buiç 
ita 	* 

k 

Juiz Presidente 


